
 
 

 

 

Resolução TC/PE nº 67/2019 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco, em atendimento ao item nº 36 do Anexo II 

da Resolução TC nº 69/2019, que durante o exercício de 2019, não foi 

firmado contratos de gestão com Organização Social (OS) no 

Município de Água Preta. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Diante da inexistência de contratos de gestão com 

Organização Social (OS), não acompanha à documentação da 

prestação de contas da Prefeitura, relativa ao exercício de 2019, 

nenhuma relação dos contratos de gestão com OS.  

 
 

Água Preta, 20 de abril de 2020. 
 

 

Eduardo Passos Coutinho C. de Oliveira  

- Prefeito - 
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